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ARAGÃO DE MENEZES, Q.44, L.03, C.68.00.1019; 97)IVALDO VALENTIN FARIAS, divorciado e AVELINA TANIA DA SILVA, Q.45, L. 03, 
C.68.00.1029; 98)CLAITOM CORREIA, solteiro, Q.46, L.14, C.68.00.1055;  99)FRANCISCO SEBASTIÃO RODRIGUES, solteiro, Q.46, L.38, 
C.68.00.1079; 100)JOSÉ CARLOS VENANCIO, solteiro, Q.46, L.47, C.68.00.1088;  101)ELCI DA SILVA BENVINDO, solteira e APARECIDO DE 
JESUS CUSTÓDIO, Q.46, L.50, C. 68.00.1091; 102)LEÔNCIO SILVA DA COSTA e S/M MARIA APARECIDA DA COSTA, Q.47, L.22, C.68.00.1115; 
103)ARI ALVES DOS SANTOS, separado judicialmente, Q.47, L.24, C.68.00.1117; 104)JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES e S/M MARLY ARAGÃO 
DE MENEZES, Q.47, L.28, C.68.00.1121; 105)THEREZA FERNANDES, separada judicialmente, Q.47, L.38, C.68.00.1131; 106)LUIZ GONZAGA 
DOS SANTOS, viúvo, Q.48, L.19, C.68.00.1166; 107)MESSIAS GONÇALVES, solteiro, Q.49, L.07, C.68.00.1180;   108)BENEDITA MARIA DA 
SILVA, viúva, Q.49, L.16, C.68.00.1189; 109)ALICE DE FATIMA DE OLIVEIRA, solteira, Q.49, L.23, C.68.00.1196; 110)BENEDITO VIEIRA DE 
PROENÇA, solteiro, Q.49, L.47, C.68.00.1220; 111)FRANCISCO DE LIMA e S/M MARIA CRISTINA FERRAZ LIMA, Q.49, L.61, C.68.00.1234; 
112)CLEVERSON VALÉRIO PEREIRA DOS SANTOS e S/M ELIZÂNGELA DE LIMA SANTOS, Q. 49, L. 74, C. 68.00.1247; 113)ROSIVALDO 
REIS DOS SANTOS e S/M MARIA PASSARELI DOS SANTOS,  Q.49, L.78, C.68.00.1251;  114)CONCEIÇÃO DIONISIO DE ASSIS, solteira, Q.51, 
L.06, C.68.00.1331; 115)JOÃO DA COSTA E SILVA e S/M ALAIDE LAURIANO E SILVA, Q.51, L.11, C.68.00.1336; 116)JOÃO BUENO SILVA E 
S/M MARIA DA CONCEICÃO FERREIRA DA SILVA, solteiro, Q.52, L.04, C.68.00.1367; 117)LUZIA RIBEIRO DO ESPÍRITO SANTO, solteira, Q.54, 
L.02, C.68.00.1420; 118)JOSÉ CAETANO DE VASCONCELOS, solteiro, Q.56, L.13, C.68.00.1492; 119)ANTONIO DINIZ, solteiro, e SANDRA 
MARIA DE FRANCA, solteira, Q.56, L.15, C.68.00.1494;  120)ANA MARIA FERREIRA e S/M JOÃO LUIZ FERREIRA, Q.57, L.08, C.68.00.1504; 
121)ELIZEU PAIXÃO NABARRO, solteiro, Q.60, L.20, C.68.00.1546; 122)MARILZA NUNES DA SILVA, solteira, Q.60, L.40, C.68.00.1566; 
123)VICENTE LUIZ VIEIRA e S/M MARIA DA GLÓRIA MARCIANO VIEIRA, Q.60, L.46, C.68.00.1572; 
JD. NOVO PEROBAL: 124)JOSÉ XAVIER DOS SANTOS, viúvo, Q.01, L.23, C.95.00.0023; 125)EDNA MARIA ROSA e S/M LEONIL ROSA, Q.01, 
L.30, C.95.00.0030; 126)IGREJA PENTECOSTAL, Q.02, L.09, C.95.00.0043; 127)JOSÉ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA, solteiro, e ANDRÉA 
DA SILVA, solteira, Q.02, L.19, C.95.00.0053; 128)VALMIR EVERALDO MOREIRA, solteiro, Q.03, L.02, C.95.00.0055; 129)SÉRGIO LUCAS, 
solteiro, Q.03, L.15, C.95.00.0068; 130)ADEMILSON DE LACERDA, solteiro, e SELMA CRISTINA SOARES PEREIRA, solteira, Q.03, L.16, 
C.95.00.0069; 131)MARIA DOLORES SANTANA e S/M MANOEL MACIEL SANTANA,  Q.03, L.18, C.95.00.0071; 132)MARGARIDA DE SOUZA 
PIRES, divorciada, Q.03, L.23, C.95.00.0076; 133)ANTONIO PEREIRA DE SOUZA e S/M MARIA SOCORRO DE SOUZA, Q.03, L.26, C.95.00.0079; 
134)ADILSON CLARO DA SILVA, solteiro, e SIRLEI DA LUZ, solteira, Q.03, L.33, C.95.00.0086; 135)MARIA DE LOURDES FERREIRA, solteira, 
Q.03, L.34, C.95.00.0087; 136)REINALDO DOS SANTOS MORAIS, solteiro, Q.03, L.35, C.95.00.0088; 137)LEVI MARTINS FERREIRA e S/M 
FÁTIMA DE LURDES HONORATO FERREIRA, Q.04, L.01, C.95.00.0091; 138)BENTO LADISLAU e S/M MARIA DALVA SIPRIANO LADISLAU, 
Q.04, L.06, C.95.00.0096; 139)ANTONIO DE SOUZA SILVA, solteiro, e  FLORIPA ROSA DE MOURA, solteira,  Q.06, L.01, C.95.00.0120; 140)JOÃO 
BATISTA RODRIGUES DE ALMEIDA, viúvo, e ADELAIDE SAIS, solteira, Q.07, L.02, C.95.00.0140; 145)WALDEMAR CRISPIM DE ABREU e S/M 
MARIA DA SILVA DE ABREU, Q.07, L.05, C.95.00.0143; 146)EDISON EROS DE AGUIAR e S/M LOURDES NEVES DE SOUZA AGUIAR,  Q.07, 
L.16, C.95.00.0154; 147)UGO COUTINHO DA SILVA, solteiro, Q.07, L.18, C.95.00.0156; 148)NEUSA RUIZ CAMPOS, solteira, Q.09, L.05, 
C.95.00.0183; 149)NEIR MARTINS e S/M IRENE ALVES MARTINS, Q.10, L.01, C.95.00.0188; 150) JULIO PEDROSO, solteiro e MARIA DE 
LURDES SALVADOR, solteira, Q.10, L.06, C.95.00.0193; 151)CLAUDIONOR ALVES BASTOS, solteiro, e MARIA DE FÁTIMA RAMOS, solteira, 
Q.10, L.07, C.95.00.0194; 152)SILVANA APARECIDA PEREIRA RAMOS, solteira, e JOSÉ VALDIR PEREIRA,  Q.10, L.08, C.95.00.0195;  153)LUIZ 
ANTONIO BUENO GABRIEL e S/M LEIGILA APARECIDA MARTINS GABRIEL, Q.10, L.14, C.95.00.0201; 154)LAZARO PEREIRA DE MORAIS 
e S/M CICERA DE SIQUEIRA MORAIS, Q.10, L.15, C.95.00.0202;  
 
JD. JOÃO TURQUINO: 155)SILAS ANTONIO DO COUTO e S/M RENATA PIRES BRAATZ COUTO, Q.02, L.10, C.97.00.0049; 156)EDSON ALVES 
DE SOUZA E S/M ELIANE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, Q.06, L.26, C.97.00.0184;  157)FRANCISCA SILVEIRA VIEIRA e S/M URSULINO 
VIEIRA, Q.09, L.01, C.97.00.0224; 158)PEDRO DIAS DE OLIVEIRA E S/M SILVANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA , Q.22, L.22, C.97.00.0561; 
 
JD. SÃO JORGE:  159)BRAULIO VIEIRA E S/M TEREZINHA DE SOUZA CARVALHO VIERIA, Q.01, L.08, C.100.00.0008; 160)FLAVIO SOUZA 
DA SILVA E S/M MARIA APARECIDA DA SILVA, Q.03, L.01/53-O, C.100.00.0113; 161)MARILDA ADOLFO ALEXANDRE, solteira, Q.03, L.13, 
C.100.00.0119; 162)HELENA DA SILVA NOGUEIRA, viúva, Q.05, L.1-A, C.100.00.0217; 163)RONALDO BARBOSA DOS SANTOS, solteiro, e 
REGINA LEME DE OLIVEIRA, Jd. São Jorge, Q. 05, L. 16, C. 100.00.0233; 164)JOSÉ BISPO DA SILVA, solteiro, e MARIA DA SILVA PAIVA, 
viúva,Q.06, L.35, C.100.00.0307; 165)ORLANDO ALCANTARA MOREIRA e S/M APARECIDA DE LIMA MOREIRA, Q.08, L.32, C.100.00.0426; 
166)JOSÉ NILTON OLIVARES e S/M REGINA RAMOS RIBEIRO OLIVARES, Q.10, L.01, C.100.00.0477; 167)PEDRO FERREIRA e S/M HELIA 
TEREZA CRUZ FERREIRA, Q.11, L.24, C.100.00.0534; 168)JESUINO FRANCISCO ROCHA, divorciado, Q.17, L.10, C.100.00.0686; 169)PEDRO 
DIAS, viúvo, Q.17, L.18, C.100.00.0694; 170)AGOSTINHO DE ABREU, viúvo, Q.17, L.27, C.100.00.0703; 171)JORDILINO FLORENCIO DE 
OLIVEIRA e S/M MARIA VIRGEM DA ROCHA, Q. 18, L.20, C.100.00.0738;    
 
JD. SÃO MARCOS: 172)OLIVIA ASSUNÇÃO DA CRUZ ARAUJO e S/M ARLINDO FERREIRA DE ARAUJO, Q.02, L.02, C.143.00.0017; 
 
JD. MARÍZIA I: 173)MARCOS APARECIDO DA SILVA e S/M CLAUDETE FREIRE DA SILVA, Q.02, L.07, C.147.03.0019; 174)ANTONIA REIS DA 
SILVA, solteira, Q.02, L.12, C.147.03.0024; 175)ALINE APARECIDA DOS SANTOS, solteira, Q.03, L.05, C.147.03.0034; 
 
JD. MORAR MELHOR:  176)JANDIRA SOUZA DA LUZ, solteira e JOÃO DA LUZ, solteiro, Q.01, L.05B, C.148.03.0009; 177)MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE MORAIS, solteira, Q.01, L.11B, C.148.03.0018; 178)FLAVIA FERNANDA ABRÃO, solteira, Q.01, L.12B, C.148.03.0020; 
179)VALERIA VENTURA FRANCO e S/M FRANCISCO ROGERIO FRANCO, Q.01, L.12-A, C.148.03.0021; 178)REGINALDO DUARTE 
FERNANDES, solteiro, Q.01, L.13B, C.148.03.0022; 179)SIDNEI APARECIDO ALVES, solteiro, Q.02, L.03B, C.148.03.0031; 180)MARCIO JOSE 
VIEIRA DE SOUZA, solteiro, Q.02, L.05A, C.148.03.0034, ; 181)MARCIA DOS REIS PEREIRA e S/M GELSON RAMOS PEREIRA, Q.02, L.07A, 
C.148.03.0038; 182)LOURIVAL DOS SANTOS VIANA e S/M SUELI OLIVEIRA MACHADO VIANA, Q.02, L.15B, C.148.03.0052.  
 
Londrina, 10 de Agosto de 2023. Bruno Cesar Do Prado Campos De Carvalho Ubiratan, Diretor Presidente, Edimilson Pinheiro Salles, Diretor 
Adm/Financeiro 

 
FEL – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 

COMUNICADO 
COMUNICADO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
  
A Fundação de Esportes de Londrina, comunica a desclassificação, POR AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NO PROCESSO, 
da proposta apresentada para o FEIPE no processo do Edital de Chamamento 005/2023 para o FEIPE 2023: 
 

DESCLASSIFICAÇÃO 

INSTITUIÇÃO CNPJ MODALIDADE GÊNERO PROGRAMA Nº PROCESSO SEI VALOR 

INSTITUTO 
ROBERTO 
MIRANDA 

78.022.746/0001-
93 

ATLETISMO DV MASCULINO/FEMININO 
PARA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

31.000695/2023-67 R$ 20.000,00 
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A desclassificação se deu em cumprimento ao item 10 do Edital de Chamamento 005/2023 - FEIPE 2023, uma vez que estava ausente 
no PROTOCOLO DO PROCESSO SEI documentação solicitada no edital. 
 
Dúvidas encaminhar para feipe@londrina.pr.gov.br 
  
Marcelo Gonçalves Mendes Oguido 
Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
EXTRATOS 

APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 55/2023  
  
TERMO DE APOSTILAMENTO a parceria Nº 55/2023, que entre si celebram a FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA  e a ASSOCIAÇÃO 
LONDRINA RUGBY CLUBE, com vistas ao desenvolvimento da modalidade de RUGBY MASCULINO do PROGRAMA JUVENTUDE. 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
Com base na lei 13.019/2014 e tendo em vista a adequação do uso dos recursos financeiros por dotação orçamentária, a Fundação de Esportes de 
Londrina - FEL, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Marcelo Gonçalves Mendes Oguido resolve apostilar o novo Plano de Aplicação 
Geral, da Parceria 55/2023 celebrado com o Associação Londrina Rugby Clube, alterando as despesas do cronograma de desembolso, conforme 
cronograma desembolso anexo aprovado pelo Diretor Técnico, Senhor Claudemir Fattori e pela Diretora Administrativa Financeira, Senhora Luciana 
Viçoso de Oliveira. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
                                                                                                             
O presente termo de apostilamento tem por fundamento a solicitação da tomadora e a necessidade de adequações da Fundação de Esportes face a 
parceria, aos sistemas SEI e EQUIPLANO da Prefeitura do Município de Londrina e ao sistema SIT do Tribunal de Contas do Paraná. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Termo de Colaboração nº. 55/2023. 
   
MARCELO GONÇALVES MENDES OGUIDO 
Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
Apostilamento ao termo de Colaboração nº 01/2023 
  
TERMO DE APOSTILAMENTO a parceria Nº 01/2023, que entre si celebram a FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA  e a ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA DE LONDRINA, com vistas ao desenvolvimento da modalidade de VOLEIBOL FEMININO do PROGRAMA JUVENTUDE. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
Com base na lei 13.019/2014 e tendo em vista a adequação do uso dos recursos financeiros por dotação orçamentária, a Fundação de Esportes de 
Londrina - FEL, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Marcelo Gonçalves Mendes Oguido resolve apostilar o novo Plano de Aplicação 
Geral, da Parceria 55/2023 celebrado com o Associação Atlética de Londrina, alterando as despesas do cronograma de desembolso, conforme 
cronograma desembolso anexo aprovado pelo Diretor Técnico, Senhor Claudemir Fattori e pela Diretora Administrativa Financeira, Senhora Luciana 
Viçoso de Oliveira. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
                                                                                                             
O presente termo de apostilamento tem por fundamento a solicitação da tomadora e a necessidade de adequações da Fundação de Esportes face a 
parceria, aos sistemas SEI e EQUIPLANO da Prefeitura do Município de Londrina e ao sistema SIT do Tribunal de Contas do Paraná. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Termo de Colaboração nº. 01/2023. 
  
MARCELO GONÇALVES MENDES OGUIDO 
Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAL nº 155/2023 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2305004400100372301, 
tendo como Consumidor(a) SUELEN [omissis], inscrito(a) no CPF/MF sob nº 065.xxx.xxx-39, e Fornecedor BRUNA FERREIRA DA COSTA 
CARNEIRO (BRU ESSENCIAL COMERCIO VAREJISTA LTDA), inscrito no CNPJ nº 48.033.334/0001-98, respectivamente, pelos fatos a seguir 
relatados: 
“Relato: 
A consumidora, devidamente qualificado, comparece diante este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor para relatar que na data de 13/03/2023 
realizou a compra de um produto “MACACÃO LONGO RENATA - BRU ESSENCIAL M / MOSTARDA – MUSTARD”, no valor de R$ 144,90, onde a 
emissão do comprovante de compra foi realizado na data de 15/03/2023, junto a fornecedora BRU ESSENCIAL COMERCIO VAREJISTA LTDA, cujo 
CNPJ: 48.033.334/0001-98, localizada no endereço: Q RUA (RESIDENCIAL PORTO PILAR) 400 LOTE 401, Nº 304, CEP: 72.583-060, BRASÍLIA, 
DF. 
A consumidora foi informada que seu pedido #7563 chegaria em um prazo de 30 dias. Passado o período estipulado para entrega do produto, a 
consumidora entrou em contato com o e-mail: suporte@bruessencial.com, buscando saber o motivo para a demora para entrega do produto, onde 


